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I -São de punir com a sanção de multa os escrivães que por 

incúria e desleixo, levaram a que os autos permanecessem 

parados por cerca de 4 anos e 5 meses. 

II -Porque o companheiro da união de facto da Agravante faleceu 

no estado de casado com outra mulher, e portanto não tinha 

capacidade matrimonial, a união de facto com a Agravada não 

poderá ser reconhecida nos termos legais do nº1 do art.113º do 

Cod. de Família, mas poderá ser atendida para os efeitos do nº2º 

do mesmo artigo pelo que devem os autos prosseguir e os 

Agravados ser citados para a acção. 

 

 

 


